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ATA	n.º	1/2025

Data Local Coordenador	da	Reunião

20/01/2025 SGS
Maxwell	Mascarenhas	dos	Anjos

Presidente	da	Comissão	Permanente	para	Revisão	e	Elaboração	dos	Planos	de	Obras.

1.	OBJETIVO

1.1	Deliberar	acerca	da	revisão	do	Plano	de	Obras	2024-2026,	objeto	do	processo	SEI	n.º	0001452-88.2022.6.05.8000,	conforme	previsto	na
Portaria	n.º	69,	de	19	de	fevereiro	de	2020,	analisando	atual	situação	do	plano	projetado.

2.	PARTICIPANTES

Nome Cargo

Cristiane	Mendes	Lima	Nogueira Chefe	da	Seção	de	Planejamento	Orçamentário	e	Custos	(SEPLANC)

	

Cíntia	Carvalho	Vilas	Bôas
Coordenadora	de	Obras	e	Manutenção	(COMANP)

Milena	Austregésilo	Herêda Coordenadora	de	Aquisições,	Licitações	e	Contratos	em	substituição	(COGELIC)

Maxwell	Mascarenhas	dos	Anjos Secretário	de	Gestão	de	Serviços	(SGS)

Valdeci	Giacomose	Ribeiro Chefe	da	Seção	de	Projetos	e	Obras	(SEPROB)

Benjamin	Batista	de	Macedo	Neto Secretário	de	Planejamento	de	Estratégia,	Inovação	e	de	Eleições	em	substituição	(SPL)

3.	DISCUSSÃO	DA	PAUTA

3.1	Abertura	da	reunião:

A	SGS	iniciou	a	reunião	informando	que	o	objetivo	era	avaliar	o	plano	de	obras	ciclo,	fazendo	um	breve	resumo	das	obras	previstas	para	o
ciclo	2024-2026,	listando-as	em	ordem	de	prioridade	de	acordo	com	os	critérios	estabelecidos	pela	Resolução	do	TSE	n.º	23.544/2017.	As
obras	 incluem:	 a	 reforma	dos	Fóruns	Eleitorais	 de	 Jacobina,	Camaçari,	 Ipirá,	 Valença,	Eunápolis	 e	 Itabuna;	 a	 finalização	 da	 reforma	do
Anexo	 III;	 a	 reforma	 do	 Fórum	 Eleitoral	 de	 Barreiras;	 a	 adaptação	 do	 imóvel	 para	 a	 instalação	 do	 Fórum	 Eleitoral	 de	 Itamaraju;	 e	 a
construção	do	Fórum	Eleitoral	de	Livramento	de	Nossa	Senhora.	Acrescentou	ainda	que	era	preciso	tratar	da	reforma	da	sede,	o	Anexo	III
(próxima	etapa)	e	o	Anexo	I	que	será	contratado	em	2025.	Além	disso,	pontuou	a	necessidade	de	tratar	sobre	a	solicitação	do	juízo	da	122ª
Zona	Eleitoral,	constante	do	SEI	n.º	0022056-58.2023.6.05.8122,	acerca	da	construção	de	espaço	para	armazenamento	temporário	de	urnas
/Central	de	Atendimento	ao	Público	e	porta	de	emergência	no	Fórum	Eleitoral	de	Porto	Seguro.	Neste	sentido,	informou	que	a	SEPROB	fez
um	orçamento	preliminar	na	ordem	de	R$	524.431,22,	sendo	necessário	avaliar	a	capacidade	das	unidades	para	atendimento	da	demanda.

3.2	Informações	apresentadas	pelos	membros	da	Comissão

A	COMANP	destacou	que,	neste	momento,	a	SEPROB	está	gerenciando	as	reformas	dos	Fóruns	Eleitorais	de	Valença,	Eunápolis	e	Itabuna,
que	foram	contratados	e	irão	iniciar	a	execução	neste	exercício	(pendente	a	emissão	da	ordem	de	serviço);	a	reforma	da	Sede,	que	está	em
andamento;	 e	 as	 reformas	 dos	 Fóruns	 Eleitorais	 de	 Camaçari,	 Ipirá	 e	 Jacobina,	 em	 fase	 de	 recebimento.	 Além	 disso,	 a	 SEPROB	 está
desenvolvendo	o	ETP	e	o	Projeto	Básico	para	Barreiras	e	Itamaraju,	com	o	objetivo	de	solicitar	crédito,	para	o	próximo	exercício.	Em	relação
à	 reforma	 do	 Fórum	 Eleitoral	 de	 Barreiras,	 foi	 destacado	 que	 houve	 a	 concessão	 de	 crédito	 em	 2024,	 mas	 que	 esses	 recursos	 foram
remanejados	 para	 outras	 obras.	 No	 entanto,	 considerando	 que	 a	 citada	 reforma	 já	 constava	 no	 plano	 de	 obras	 2024-2026,	 a	 unidade
informou	 que	 realizará	 um	novo	 pedido	 de	 crédito,	 apenas	 para	 contratação	 do	 levantamento	 planialtimétrico	 e	 sondagem,	 apesar	 de	 a
última	orientação	do	TSE	indicar	que	não	haveria	liberação	de	recursos	para	novas	obras.

Neste	ponto,	a	SEPLANC	salientou	que	a	LDO	2024	previu	que	não	haveria	a	liberação	de	crédito	para	a	realização	de	novas	obras.	Porém,
para	2025	a	unidade	ainda	está	aguardando	as	diretrizes	do	TSE	sobre	o	assunto.	No	entanto,	ponderou	que	poderá	haver	uma	pequena
chance	de	receber	o	crédito,	sob	argumento	de	que	a	reforma	consta	no	plano	de	obras	2024-2026,	que	o	houve	o	recebimento	do	crédito
em	2024,	mas	que	foi	remanejado	como	fonte	para	outras	obras,	devido	à	impossibilidade	de	se	iniciar	a	obra	no	período	eleitoral.	Porém,
não	é	 certo	que	o	TSE	considere	esses	argumentos,	 a	SOF	entrará	em	contato	 com	a	Setorial	para	 saber	 se	 será	possível	 solicitar	esse
crédito	para	novas	obras.

A	COMANP	continuou	acrescentando	que	a	previsão	de	entrega	da	reforma	da	Sede	é	em	março/2025,	sendo	necessário	fazer	a	mudança
dos	equipamentos	e	mobiliários	para	sede	e	então	 iniciar	a	reforma	do	Anexo	III	e,	posteriormente,	 instalar	as	unidades	do	Anexo	I,	que
também	passará	posteriormente	por	reforma.	Neste	ponto,	lembrou	que	a	contratação	da	reforma	do	Anexo	I,	que	estava	prevista	junto	com
reforma	da	sede,	mas	que	foi	suprimida,	por	decisão	da	administração,	será	objeto	de	nova	contratação	à	parte.	A	unidade	ressalta	que	já
existem	 obras	 em	 quantidade	 suficiente	 para	 serem	 executadas	 neste	 exercício,	 lembrando	 que	 o	 plano	 de	 obras	 deve	 ser	 revisado
anualmente	e	que	nova	reunião	deverá	ser	realizada	em	dezembro	de	2025	para	inclusão	de	novas	obras	no	ciclo	2026-2028.	Diante	disso,	a
COMANP,	considerando	o	número	de	obras	a	realizar	neste	ano,	propôs	a	manutenção	das	obras	já	previstas	no	Plano	de	Obras	em	2025	e
levar	para	Administração	o	valor	apurado	para	a	execução	da	obra	de	Porto	Seguro,	sinalizando	que	na	próxima	revisão	no	 final	do	ano
poderá	ser	analisada	a	inclusão	de	Porto	Seguro	juntamente	com	outros	locais	que	estão	precisando	de	reforma,	como	por	exemplo,	Feira	de
Santana	(problemas	no	teto	e	projeto	de	incêndio),	Itaparica	(precisando	de	uma	grande	reforma),	Juazeiro	(última	reforma	em	2015).

A	SGS	ressaltou	que	a	reforma	do	Fórum	Eleitoral	de	Barreiras	figurava	em	2024	e	teve	seus	créditos	remanejados,	porém,	a	reforma	de
Itamaraju	 já	 constava	 no	 Plano	 de	Obras	 2024-2026,	 e	 que	 devem	 ser	 envidados	 esforços	 para	 contratação	 dessa	 obra	 ainda	 em	 2025.
Acrescentou	ainda	que	discorda	desse	posicionamento,	pontuando	que	deve	ser	dada	prioridade	à	elaboração	dos	projetos	de	Itamaraju	para
contratação	ainda	em	2025,	observando	o	Plano	de	Obras	original.
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A	SEPROB	considerando	o	quantitativo	de	obras	a	serem	realizadas,	 já	citadas	anteriormente,	salientou	que	será	necessário	elaborar	os
projetos	 de	Barreiras	 e	 Itamaraju	 para	 solicitar	 crédito	 para	 executar	 as	 obras	 em	2026.	 Em	 relação	 à	 reforma	 de	Barreiras	 a	 unidade
pontuou	que	começou	os	estudos	em	relação	aos	serviços	que	serão	realizados,	mas	que	em	relação	à	Itamaraju	não	há	nada	realizado	pela
unidade.	Neste	ponto,	a	SGS	esclareceu	que	a	Engenheira	Civil	Maria	Zileide	começou	a	fazer	o	levantamento	das	necessidades	do	imóvel,
mas	que,	 diante	do	 valor	previsto	para	 a	 recuperação	do	prédio	não	poderá	 ser	 realizado	pela	SEMAI.	Dando	 continuidade,	 a	SEPROB
informou	 que	 a	 intenção	 da	 unidade	 para	 este	 ano	 é	 contratar	 o	 levantamento	 planoaltimétrico	 e	 a	 sondagem	 de	 Barreiras,	 serviços
necessários	para	a	elaboração	do	projeto,	e	concluir	o	projeto	para,	no	orçamento	de	2026	solicitar	crédito	para	a	execução	da	obra,	haja
vista	 o	 número	 de	 obras	 em	 acompanhamento	 pela	 unidade.	 Esclareceu	 ainda	 que	 em	 Barreiras	 há	 peculiaridades	 que	 necessitam	 de
contratação	 desses	 serviços	 para	 elaboração	 do	 projeto	 de	 reforma.	 Ao	 final,	 a	 SEPROB	 concordou	 com	 a	 proposta	 da	 COMANP,
reforçando	que	o	planejamento	é	para	elaboração	de	projeto,	ETP	e	TR	neste	ano,	tanto	para	Barreiras	quanto	para	Itamaraju	e	apenas	será
possível	a	execução	das	obras	de	Itamaraju	e	de	Barreiras	em	2026.

3.3	Apresentação	de	proposta	de	manutenção	do	Plano	de	Obras	2024-2026

Diante	do	exposto,	a	COMANP	levou	à	votação	proposta	abaixo:

a)	manutenção	do	Plano	de	Obras,	sem	inserir	nova	obra,	considerando	que	para	 inserção	de	novas	obras	é	necessária	a	elaboração	dos
Anexos	I,	II,	III	e	IV	da	Resolução	do	TSE	n.º	23.544/2017	para	a	alteração	na	classificação	de	priorização	da	execução	das	obras,	tendo	em
vista	o	quantitativo	de	obras	que	já	estão	em	andamento;

b)	apresentação	de	esclarecimento	no	Plano	de	Obras	2024-2026	quanto	ao	pedido	de	crédito	para	a	contratação	dos	serviços	de	sondagem
e	do	levantamento	planoaltimétrico	previamente	à	elaboração	do	projeto	de	reforma	do	Fórum	Eleitoral	de	Barreiras.

c)	analisar	a	inclusão	da	Reforma	do	Fórum	Eleitoral	de	Porto	Seguro	e	demais	obras	na	próxima	revisão	prevista	para	dezembro	ou	janeiro
de	2026,	quando	da	elaboração	do	Plano	de	Obras	2026-2028.

4.	DELIBERAÇÕES

Ao	 final	 da	 reunião,	 todos	 os	 membros	 concordaram	 com	 a	 proposta	 apresentada	 pela	 COMANP,	 exceto	 a	 SGS,	 que	 expressou	 sua
discordância	em	relação	aos	itens	a	e	b	discutidos	anteriormente.	No	que	diz	respeito	ao	item	a,	o	titular	da	unidade	acredita	que	deve	ser
incluída	a	contratação	da	reforma	do	imóvel	de	Itamaraju.	Em	relação	ao	item	b,	defende	que	deve	ser	adicionado	o	pedido	de	crédito	para
essa	contratação.

Quanto	ao	item	c,	que	trata	da	inclusão	da	reforma	do	Fórum	Eleitoral	de	Porto	Seguro	e	de	outras	obras	na	próxima	revisão	do	Plano	de
Obras,	não	houve	objeções	por	parte	dos	membros	da	comissão.

Assim,	a	reunião	foi	encerrada.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Valdeci	Giacomose	Ribeiro,	Chefe	de	Seção,	em	11/02/2025,	às	10:21,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cintia	Vilas	Bôas	Campos,	Coordenador,	em	11/02/2025,	às	12:14,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Cristiane	Mendes	Lima	Nogueira,	Chefe	de	Seção,	em	12/02/2025,	às	08:18,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da
Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Milena	Austregésilo	Herêda,	Chefe	de	Seção,	em	12/02/2025,	às	08:57,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Maxwell	Mascarenhas	dos	Anjos,	Presidente	da	Comissão,	em	12/02/2025,	às	13:07,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,
"b",	da	Lei	11.419/2006.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Tatiana	Andrade	Almeida,	Chefe	de	Seção,	em	12/01/2026,	às	10:01,	conforme	art.	1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador	3202874	e	o	código	CRC
5EB87D3E.
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